
Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

Oficio/GP no. 219/2023 	 Redentora/RS, 04 de maio de 2023. 

Exmo. Senhor:  

DEN  ILSON MACHADO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Redentora - RS 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n° 032/2023. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, e demais Vereadores, encaminhamos-lhe, em anexo, o Projeto de Lei 

no 032/2023, o qual ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS para ser apreciado, votado e aprovado, se assim for do entendimento dos nobres Edis. 

Atenciosamente, 

., 

K ANTOINE KUNST DULLIUS  

Prefeito Municipal 

CNPJ 87.613.113/0001-40 

Rua Pedro Luiz Costa, 388 

Centro - CEP. 98.550-000 - Redentora - RS 

Fone: (55) 3556-1174 -  e-mail:  gabinete@redentora.rs.gov.br  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 032, DE 04 DE MAIO DE 2023 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MALBERK  ANTOINE  KUNST DULLIUS, 	Prefeito Municipal de Redentora, Estado do Rio 

Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal de Vereadores aprovou e ELE sanciona e promulga a 

seguinte: 

LEI 

Art.  1° - Fica o Poder Executivo Municipal, através da Contadoria do Município, autorizado a abrir Crédito 

Adicional Especial, no Orçamento vigente no valor de R$ 84.600,00 (oitenta e quatro mil seiscentos reais) 

com as seguintes especificações:  

&GAO  05- SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 05.02 - INVESTIMENTOS PARA A AGRICULTURA FAMILIAR 

PRO.1./ATIV.: 1.051 - CONSTRUÇÃO DE MICRO AÇUDES 

3.3.9.0.39.00.00.0701 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 	 R$ 84.600,00 

TOTAL 	 R$ 84.600,00 

Parágrafo Único - Servirá de recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o 

artigo anterior, na mesma importância de R$ 84.600,00 (oitenta e quatro mil seiscentos reais) as seguintes 

fontes de recursos: 

I - Por Excesso de Arrecadação do Recurso 0701 	 R$ 84.600,00  

Art.  2° - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA-RS, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023. 

-:MALBERKjjST DULLIUS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Em 04/05/2023 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL No. 032/2023 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Estamos encaminhando para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei em 

epígrafe que "ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Este Projeto refere-se a recurso do Programa Avançar na Agropecuária e no Desenvolvimento 

Rural, Eixo Estratégico irriga + RS- Açudes da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do 

Estado do Rio Grande do Sul, para a Construção de 09 (nove) Micro Açudes, conforme Projeto elaborado pela 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente em parceria com a EMATER/ ASCAR. 

Ante o exposto, resta comprovada a relevância do presente Projeto de Lei e, contando com a 

proverbial atenção dos Nobres Edis, reiteramos nossos protestos de respeito e consideração, solicitando que 

a presente matéria seja apreciada, votada e aprovada. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA-RS, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO 

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE ETRÉS. 

MALBERWANTOINE KUNST D ULLI US  

Prefeito  Municipal 



Estado do Rio Grande do Sul 

MCIATIC1PICP DE REEPRATTC/JRA 

COMUNICAÇÃO INTERNA N2  026/2023  

DA: Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

PARA: Setor de Contabilidade 

Assunto: Solicitação de Abertura de Crédito no Orçamento Vigente. 

DESCRIÇÃO:  

Objeto: Construção de Micro Açudes 

Convênio: FPE n° 1215/2022 

Órgão Concedente: Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação do Estado do Rio 

Grande do Sul 

Programa: Avançar na Agropecuária e no Desenvolvimento Rural 

Eixo Estratégico: Irriga + RS - Açudes 

RECURSO:  

Repasse: R$ 84.600,00 

Tipo de Recurso: Estadual 

0 Crédito deverá ser criado no Órgão: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

OBS:  0 Valor será utilizado para contratação de Prestação de Serviço de Hora Máquina (Custeio) 

JUSTIFICATIVA:  

Este Projeto é referente a recurso do Programa Avançar na Agropecuária e no Desenvolvimento Rural Eixo 

Estratégico Irriga + RS — Açudes da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do 

Rio Grande do Sul para a Construção de 09 (nove) Micro Açudes conforme Projeto elaborado pela Secretária 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente em parceria com a EMATER/ASCAR. 

ANEXOS:  

a) Cópia do Plano de Trabalho; 

b) Cópia do Parecer de Alteração dos Valores; 

c) Cópia do Convênio. 

Redentora, 25 de abril de 2023. 

LUCIAN 

Secretári 

RÉ SCHONEMANN 

icipal de Planejamento Mu  

CNPJ 87.613.113/0001-40 

Rua Pedro Luiz Costa, 388 

Centro — CEP. 98.550-000 — Redentora — RS 

Fone: (55) 3556-1174—  e-mail:  qabinete(Wredentorass.qov.br  



Endereço: 
Rua: Botafogo r‘.° 1051 

C.E.P. 
90150-051 

  

  

n (Paulo Costa 
CPP 197 748.690-87 

pagFEcro MUNICIPAL 
REOGHTORA PS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICiP10 DE REDENTORA 

PLANO DE TRABALHO 

- DADOS CADASTRAIS 

Órgão/Entidade Concedente: 	 CNPJ: 
Estado do Rio Grande r. o Sul - Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento 	93.021.632/0001-12 
Rural. 

Endereço: 
Av, Getúlic Vargas. 1384 Sala 3 - Bairro: Menino Deus 

Cidade: 	 U.F. 	 Cidade: 	U.F. 
' Porto Alegre 	 l  RS 	 Porto Alegre 
Nome do  Representante:  

; 	Silvana Maria Franciscatto Covet 
CPF: 

422.479770-49 

	

¡ Cl/Orgão Exp. 	 ¡Cargo: 

	

8031298899 	 Secretária de Estado 
Cl/Orgio Exp. 
8031298899 

Cargo: 
Secretária de Estado 

órgão/Entidade Proponente 
Prefeitura Municipal de Redentora 

CNPJ: 
87.613.113/0001-4 

Endereço da Prefeitura: 
Pedro Luiz Costa. 388 

COREDE: 
Celeiro 

Cidade: 	 UP:  
, 	Redentora 	 RS 

[—CEP: 
j 	98550.000 

DDD/Telefone: 
55 3556 1174 	 ._i 

' 	Conta Corrente: 	 Banco: 
04.010031.0-3 	 I 	Banrisul 

I 	Agência: 
I 	0329 1 

Praga de pagamento: 	 1 , 

Nome Prefeito(a): 
Nilson Paulo Costa 

CPF: 
197.748.690-87 

C.I./Órgão Expedidor: 	Cargo: 
1026470251 	 Prefeito Municipal 

Função: 
Prefeito Municipal 

Endereço Residencial Prefeito (a): 
Pedro Luiz Costa, 386- Redentora 

CEP: 
98550-000 

Home Page: 
www.redentora.rs.gov.br  gabinete@redentora.rs.gov.br  

2 - OUTROS PARTICIPES 

Nome: Associação Rio-grandense de Empreendimentos e Assistência Técnica e  C.N.P.J. 
Extons5o Rura 	 89.261.47510001-73 

RS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

3- DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Titulo do Projeto 
Apoio e Desenvolvimento da Agricultura Familiar com 
construção de 11 micro açudes 

Período de Execução: 
Inicio: 
A partir da data de publicação no 
DOE 

Término: 
12 meses 

Identificação do Objeto: 
Serão construidos 11 micro açudes na zona rural de Redentora. Com  o projeto serão beneficiados no minimo, 11 agricultores 
familiares.  
Sera  apresentado para cada beneficiário direto o respectivo projeto técnico elaborado pela Ernater, memorial descritivo,  ART.  
iicenciamentc ambiental e demais documentações necessárias para projetos desta natureza, conforme legislação vigente. 
Justificativa da Proposição: 
Os agricultores vêm sofrendo enormes prejuízos com a ocorrência de estiagens. A safra 2021/2022 vem sendo uma das mais 

. afetadas, na dual grande parte da produção agrícola foi comprometida. Com  a reservação de agua é passível praticar a irrigação, 
garantindo uma maior estabilidade da atividade agrícola. Isso também permite um planejamento dos investimentos a médio e longo 
prazo, tanto por parte dos agentes públicos como dos produtores agrícolas. 

- No municipio serão atendidas famillas, que sofreram perdas significativas com a estiagem no município, conforme Decreto 3.361 
de 27 de dezembro 2021. 
Indicação do público alvo: 
AgricOcres familiares 
Descrição dos resultados esperados: 

*Reduzir os efeitos da estiagem na economia do município; 
• Incentivar a utilização de reservação de água nas propriedades agricolas, de forma adequada, sob o 

ponto de vista técnico e ambiental, para abastecer os sistemas de irrigação e a dessedentação animal; 
*Ampliar a utilização de sistemas de irrigação visando aumento da produção e da produtividade das 

lavouras e pastagens. 

Informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução do objeto. 
Declaramos para os devidos fins e efeitos legais, que a Prefeitura Municipal de Redentora-RS, inscrita no  CNN  sob o  :lc  
87 613.113/0001-40. dispõe de pessoal  corn  capacidade técnica e gerencial para execução do objeto constante do Plano de 
Trabalho. Esclarecemos, ainda, que este Proponente assume a responsabilidade pela execução do objeto proposto em todas as 
fases exigidas legaimente. licitação, acompanhamento da execução e prestação de contas. 

Valor da contrapartida (Municípios e Consórcios Públicos): 
Valor da Contrapartida - emergência homologada pelo Estado DOE n°046 de 09/03, página 6, Decreto Estadual n° 56.414, de 
08/03/2022 

P 
CpRFE

.n4,
,CP

:7„T„,
a7m0110,

11
413

3(0
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.6c90

c

:Ipspa 



Total Concedente Proponente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

4 - CRONOGRAMA DE ExEcugÃo (META, ETAPA OU FASE) 

Meta Etapa Especificação Indicador Físico Duração 
Fase Unidade Quantidade Inicio Término 

01 1  Construção micro 
açudes Micro açudes 11 A Partir da Publ. no 

Diário Oficial 12 meses 

5- PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

Natureza da Despesa 
COdi 
90  Especificação 

Dalmiro Carlson Goi-CPF:892.575.100-34  

* Valor do 
recurso Estado + 

o valor da 
contrapartida 

 

Va!or da 
Contrapartida - 

emergenc a 
nomologada pelo 

Estado DOE n° 046 
de 09/03, pagina 6, 
Decreto Estadual n° 

56.414. de 
08103/2022 

* Valor do 
recurso Estado 

   

   

João Pedro dos Santos-CPF: 521.816.500-04 

Jose Valmirc Leal dos Santos-CPF: 930.987.400-78 

Evandro Celso Radons-CPF: 765.977.170-15 

Valtair Francisco Gonzafto-CPF: 566.570.800-34 

Gilberto Giordani-CPF: 650.222.540-34 

Lucas  Andre  Fava-CPF: 007.305.680-40 

Renildo  Acker  Correa-CPF: 996.166.700-00 

Valdones dos Santos Carvalho-CPF: 698.161,070-15 

Vanderlei da Costa-CPF: 006.557.660-81 

1 Douglas Viniciius Britzuis -CPF: 040.232.550-84 
Total Geral R$ 114.521,00 

	
RS 114.521,00 
	

RS 00,00 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

CONCEDENTE 

Meta 	Parcela Onica 

Valor do recurso do 
Estado 

R$ 114.521,00  

c7' 

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

Meta 	Pamela  única  

Valor da Contrapartida 	RS 00,00 

on Taut.° Costa 
CPf• 197 748.690-87 

 

PREFEITO  MUNK:PAL  

REDENTORA  RS 



Redentc a, 02 de Junho de 2022. 

Ni  son Paulaos  

Prefeito Municipal 

Aprovado. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

7— DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Prefeito Municipal de Redentora declaro, para fins de prova junto à Secretaria da 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, para os efeitos e sob as penas da lei, que: 

a) Os atos para formalização do processo referentes á celebração do Convênio não contrariam a Lei 
Orgânica Municipal. 

b) Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal: Projeto Apoio e • 
Desenvolvimento da Agricultura Familiar com construção de 11 micro açudes 
Dotação 
6-  SEC.  MUN. DA AGRICULTURA 
1 - ADMINISTRACAO GERAL 
20.608.0209.2526 Eficientizar Políticas Públicas de Apoio ao Pequeno Produtor 
3.3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (674) 
RECURSO: 1 LIVRE 

c) Não  he  qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Estaduai que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 

• consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma deste Plano de Trabalho. 

8- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

Porto Alegre, de 	 de 2022  

Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 



Escavadeira hidrauiica 

Contratação de prestação de 
serviços de hora maquina,  corn 	Escavadeira 
escavadeira 	hidraulica 	sobre 	Hidraufica 22 
esteiras, com ooerador para 	toneiadas 
construção cie micro açudes. 

Escavadeira  
CAT 320 GC  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(IN  CAGE  06/2016 — artigo 2 — XII) 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contratação de prestação de serviços de hora máquina, preferencialmente com escavadeira 

hidráulica sobre esteiras, sendo permitida também a utilização de trator sobre esteiras, trator de pneus com 

raspadeira agrícola, retroescavadeira e  pa  carregadeira com operador para construção de micro açudes, 

reservatórios de agua e similares. 

2. PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 

A pesquisa de pregos no mercado para a confecção deste Termo de Referência  sera  realizada através 

da coleta de prego entre, no  minim,  três fornecedores do mesmo ramo de atividade, comprovadas por orçamentos 

levantados na localidade ou região contendo CNPJ, data, validade, endereço completo, telefone de contato, nome 

e assinatura do responsável. 

3. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA JURÍDICA) 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Descrição (Especificação 	 Valor Unitário  
Técnica) 	 Orçamento I 	Orçamento li 	Orçamento Ill  

Média dos Valores 
Unitários 

Escavadeira Hidrauiica 

I Total: 400,00 390,00 385,00 	 391,66 

    

4. 	JUSTIFICATIVA 	 on  Tatdo,Coit. 
CPF• 197 748.690-87 

PREFEITO MUNICIPAL 	-N4 
REDENTORA RS 

Considerando que as estiagens são fenômenos recorrentes no Estado, a redução de danos 

ocasionados por estes fenOrnenos exige ateng-ao especial dos entes públicos. Proporcionar segurança hidnca as 

pequenas propriedades, através de estruturas de armazenamento de agua, possibilita mitigar perdas que possam 

ocorrer perante novas ocorrências de estiagens. 

Podemos observar perdas na agricultura em diversas culturas como o milho grão, a cana-de-açúcar 

e citros, além da produção para autoconsumo. Na pecuária, contabilizamos perdas na produção de leite, na alfafa, 

no milho silagern e da cana-de-açúcar que são destinados à alimentação animal, alem das perdas na produção e 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

na qualidade das pastagens que é base da alimentação do gado leiteiro e de corte. Este cenário de estiagem faz  
corn  que as perdas agropecuárias no município sejam de•grande impacto para economia, os quais, até o momento. 

no total de R$ 36.299,300,00 de prejuízos, fonte estimativa de perdas Emater/RS/ASCAR. 

Além desses danos diretos temos danos indiretos, na produção pecuária, eles acontecem desde a 

falta de fornecimento de pasto e de Cana-de-açúcar, usualmente usados na alimentação de verão de bovinos. 

porém a seca também atinge a alimentação que seria reservada para o inverno, como a silagem de milho e o feno 

de alfafa. Com  alimentos de baixa qualidade nutricional se diminui o tempo de engorda, o que consequentemente 

leva a  urn  aumento de custo de produção, pois há necessidade de compra de produtos para alimentação animal 

que não estavam previstos. 

A produção de Frutíferas também teve perdas significativas nos pomares, plantas fracas e produção 

baixa em muitos casos com presença de pouco suco, foram registradas devido a estresse hidrico. Em alguns 

casos devido a murcha elevadas das plantas levou a mortalidade total ou parcialmente com o secamento de galhos 

causando aborto de frutos e perda das folhas. 

E perceptivel uma diminuição no nivel dos açudes, tantos os destinados para piscicultura, para 

dessedentação animal ou irrigação, em alguns secaram por completo a fonte de água dos  animals.  

5. DA PRODUTIVIDADE E FORMA DE ExEcugÃo 

O rendimento a ser considerado é o volume total do projeto que deverá ficar entre 1200m3  a 1560m3  de 

movimentação de terra para execução total do projeto. Desta forma, devem ser cumpridas as seguintes etapas 

independentemente do equipamento utilizado: 

Decapagern, que consiste na retirada do material superficial e principalmente matéria orgânica em uma faixa 

de 10 a 20 cm de profundidade na  area  total do projeto. 

2. Abertura da trincheira ou eixo da taipa do açude, que consiste em uma abertura perpendicular e de sentido 

longitudinal com a profundidade que varia de acordo com o solo presente na região. 

3. Escavação do material e transporte para formar a taipa, respeitando as dimensões projetadas. 

4. Cornpactação, que deve ser realizada a cada 20 cm de material depositado e unitormizado .bre a taipa. 

5. Acabamento, que consiste em emparelhar e corrigir imperfeições tanto na parte monta te como jusante e 

quando possível, aproveitar o material da decapagem para colocar na parte jusante, facilit ndo a recuperação 

Nirson (Paufo-Cosur 

6. Construção do vertedouro, que deve ser seguida fielmente ao descrito no projeto. 	9:424748'69"7  UUNIO 
REDENTORA  Rs  

0 material escavado deverá ser utilizado na construção do maciço. Quando não for apropriado, poderá 

ser utilizec outro, desde que em comum acordo com o beneficiário, da mesma forma quando ocorrer sobras de 

da cobertura vegetal. 
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material já que este deve ser distribuído aos arredores do açude de maneira que fique uma  area  aproveitável após 

a regeneração da vegetação, sempre mantendo um diálogo entre empresa, técnico e beneficiários para estas 

definições. 

Considerando os diferentes tipos de solos que o AVANÇAR irá abranger, assim como as mais variadas 

topografias e os tipos de projetos que poderão ser barrados, semibarrados ou escavados, a produção com maior 

aproveitamento do equipamento é de fundamental importância. O serviço consiste basicamente nas etapas de 

decapagem, abertura de trincheira, escavação e transporte do material, compactação, acabamentos, construção 

do vertedouro e construção de barreira de contenção em alguns casos. Portanto, pode-se observar que nem toda 

hora máquina trabalhada se traduz em volume de material movimentado, uma vez que dentre as etapas citadas, 

a máquina estará contabilizando horas e não realizando transporte efetivo de material com a concha cheia. 

Para realização de todo este serviço a escavadeira deve possuir caçamba de 1m3  de capacidade  

minima,  sendo aceitas máquinas com capacidade maior, sem restrições. Contudo, não serão pagos valores 

adicionais. Desta forma, existirá uma garantia de que o rendimento médio  sera  por volta de 65m3  de movimentação 

de terra por unidade de hora máquina, rendimento este. considerado suficiente para execução dos projetos  corn  

boa qualidade no tempo proposto. 

Independentemente se utilizados um ou mais equipamentos no apoio a escavadeira que possam 

apresentar maiores produções, a remuneração  sera  o total de horas praticadas até, no máximo 24 horas/projeto, 

e terá como base o valor de hora máquina da escavadeira. 

Para pagamento,  sera  considerado o conjunto dos serviços realizados, tendo como resultado a 

implantação do açude conforme o projeto, atestada por técnico da Emater e por fiscal municipal. 

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa contratada devera iniciar os trabalhos em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

Ordem de Inicio de Serviço. 

A contratada deve estar ciente de que os custos estimados em cada "hora/máquina" devem 
compreender toda a despesa advinda dos deslocamentos da(s) maquina(s), mo de obra do(s) operador(es),  

combustive!,  lubrificantes, manutenção geral do(s) equipamento(s), encargos sociais, tributos, entre outros. Ou 

seja, todos os custos diretos e indiretos da prestação dos serviços d 	-estar enolfzbados no custo da exec  
ss,  

do projeto. 
• 97-748.690-87 

. EREFEIT0 NUNZiPar_ • 
A contratada deverá apresentar documento que comprove a expenervoltriVWfttaçãO*serviços 

semelhantes e disponibilizar operador capacitado para serviços de movimentação de terra, mais especificamente 
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na construção de açudes, reservatórios de água e similares. Os serviços previstos compreendem toda a 

movimentação de terra necessária ao atendimento das peças técnicas que orientarão o trabalho de movimentação 

de terra, incluindo desde a movimentação de terra mais primaria até os acabamentos e todas as complementações 

diversas, como escavações, decapagem, transporte e deposições com seus devidos acabamentos, por exemplo. 

A empresa deverá apresentar comprovante de posse dos maquinários que irá  utilizer,  sendo esta 

apresentação baseada em cada lote/região que a empresa assumir. Em caso de utilizar máquinas de terceiros ou 

aiugadas, apresentar cópia de contratos ou comprovantes de locação que apresente as características das 

máquinas, assim como o prazo de vigência. 

As empresas deverão atentar com relação aos parâmetros de proteção ao meio ambiente durante 

toda fase de execução contratual. Para a contratação de serviços, serão consideradas as normas técnicas, de 

saúde, de higiene e de segurança do trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE, bem como a 

prionzação o emprego de mão-de-obra especifica e segura por meio do Equipamento de Proteção Individual (EPI) 

especifico para execução dos serviços seguindo os critérios dos projetos técnicos elaborados. 

7. DOS PRAZOS PARA ExEcugÃo 

0 prazo de conclusão  sera  de 12 meses a contar da ordem de inicio dos serviços. 

8. DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão realizados durante o período entre 7h e 18h, ou em outro horário desde que haja 

comum acordo entre contratante e contratada. 

9. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Indicar o FISCAL que será designado representante do Convenente, bem como seu substituto, para 

o acompanhamento e a fiscalização do contrato para aquisição do bem ou serviço, que, preferencialmente, deverá 

ter participado da elaboração do Termo de Referência: 

Nome:  Alex  Donisete da Silva Lima 
CPF: 008.490.790-80 

don Taut° Costa 

CPF.  197 748.690-87  
PREFEITO  MUNICIPAL 

REDEN/ORA Rs 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

10. DOS ORÇAMENTOS 

Deciaro que: 

i) realizamos pesquisa de pregos no mercado para a confecção deste Termo de Referência, através da coleta 
de prego entre, no minimo, três fornecedores do mesmo ramo de atividade, comprovadas por orçamentos 
levantados na localidade ou região;  

ii) os valores unitários inseridos neste Termo de Referência integram os orçamentos obtidos através da 
pesquisa de prego de mercado supramencionada: e  

iii) esses orçamentos ficarão à disposição da concedente e dos controles interno e externo pelo período de 
cinco anos, contados da publicação da decisão referente ao julgamento das contas dos administradores 

responsáveis pelo convênio. 

Redentora, 02 de Junho de 2022. 

Prefeito Municipal 
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AVANÇAR NA AGROPECUÁRIA E NO DESENVOLVIMENTO RURAL - EIXO ESTRATÉGICO IRRIGA + RS - AÇUDES 

CONFERENCIA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

PROA: 22/1500-0001747-0 

FPE: 1215/2022 

Município: Redentora 

Técnico  responsive!  Emater: Luiz  Lyra  Acosta Paz 

Beneficiário 
	

CPF 
	

Páginas 
VANDERLEI DA COSTA 006.557.660-81 277-302 / 545 

GILBERTO GIORDANI 650.222.540-34 303-326/ 542 

DALMIRO CARLSON GOI 892.575.100-34 327-349 / 536 / 565-573 

DOUGLAS VINICIUS BRITZIUS 040.232.550-84 350-373/ 538 

VALDONES DOS SANTOS CARVALHO 698.161.070-15 374-397 / 544 

EVANDRO CELSO RADONS 897.963.370-72 398-425 / 540 

LUCAS ANDRE FAVA 007.305.680-40 426-450 / 543 

VALTAIR FRANCISCO GONZATTO 566.570.800-34 451-486 / 541 

JOÃO PEDRO DOS SANTOS 521.816.500-04 513-535 / 537 

Observações: 

Após análise do presente expediente, considerando os itens descritos no projeto e as informações 

apresentadas pelos técnicos responsáveis e beneficiários do município de Redentora, juntamente com o 

fiscal municipal indicado por oficio constante na pág. 65 deste processo, considera-se que as proposições 

v5o ao encontro das linhas de ação do AVANÇAR NA AGROPECUÁRIA E NO DESENVOLVIMENTO RURAL - 

EIXO ESTRATÉGICO IRRIGA + RS - AÇUDES. Esta área técnica manifesta-se favoravelmente ao seu 

prosseguimento. 

Considerando que o município atenderá um número menor de beneficiários do que constava no Plano de 

Trabalho devido a desistência, o valor que deverá ser remetido ao município será de R$ 84.600,00. 

Após ajuste do valor no sistema FPE, retornar para ateste da parcela de liberação do recurso, afim do 

município iniciar as tratativas de licitação e execução do objeto. 

Vacaria, 11 de abril de 2023. 

Priscylla Ferraz Câmara Monteiro 

Pesquisadora DDPA/SEAPI  

ID  3643891/02 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

TERMO DE CONVÊNIO 

Avançar na Agropecuária e no Desenvolvimento Rural 
FPE n° 1215/ 2022 

CONVÊNIO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, 	PECUÁRIA 	E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, A ASSOCIAÇÃO 
RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE 
ASSISTÊNCIA TÊNICA E EXTENSÃO RURAL-
EMATER/RS E 0 MUNICÍPIO DE REDENTORA 
OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DO 
AVANÇAR NA AGROPECUÁRIA E NO 
DESENVOLVIMENTO 	RURAL, 	CONFORME 
PROCESSO N°22/1500-0001747-O. 

0 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL, com sede administrativa na 
Av. Getúlio Vargas, 1384, Bairro Menino Deus, em Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o 
n.° 93021632/0001-12, a seguir denominada CONCEDENTE, neste ato representado por seu 
Titular, Domingos Antonio Velho Lopes, inscrito no inscrito no RG n°4007877139 e CPF sob 
o n° 537.101.690-20, residente e domiciliado na Rua Marechal  Andrea  n° 310, BI A, ap. 501, 
em Porto Alegre/RS, a Associação Riograndense de Empreendimentos e Assistência Técnica 
e Extensão Rural, associação civil com personalidade de direito privado, sem fins lucrativos, 
sediada em Porto Alegre, na rua Botafogo n°1051, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 89.161.475/0001-73, doravante denominada INTERVENIENTE, neste ato representado 
pelo seu Presidente, Edmilson Pedro Pelizan, inscrito no RG 2023447077/SSP-RS e no CPF 
sob o n° 418.103.330-91, residente e domiciliado na Avenida Salgado Filho, n° 1.283, bairro 
Centro na cidade de Pinhal/RS, e o MUNICÍPIO DE REDENTORA, inscrito no CNPJ sob o 
no 87.613.113/0001-40, com sedo administrativa na Rua Pedro Luiz Costa ,388 a seguir 
designado CONVENENTE, representado neste ato por seu Prefeito Nilson Paulo Costa. 
inscrito no RG n° 1026470251 e CPF n° 197.748.690-87, residente e domiciliado na Rua 
Pedro Luiz Costa, 386, REDENTORA -  RS. resolvem celebrar o presente Convênio, com 
base na Lei n° 8.666/93, na Lei Complementar n° 101/2000, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, no Decreto Estadual n° 50.272, de 24 •e abril de 2013 e na Instrução 
Normativa  CAGE  n° 06, de 27 de dezembro de 2016, c lebram o presente CONVÊNIO 

A 	referida 	norma 	encontra-se 	disponível 	no 	s guinte 	endereço 	eletrônico: 

1.1 loCOSta 

LINICPAL -44INMO 	" 
REDENTORP. 1,6 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

ADMINISTRATIVO, nos termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

0 presente Convênio tem por objeto a escavação de 11 microapudes, de acordo com 
o Plano de Trabalho que é parte integrante do presente instrumento e  sera  suplementado pelo 
projeto apresentado pela INTERVENIENTE, após aprovado pelo CONVENENTE e pelo 
CONCEDENTE. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO 

O objeto deste Convênio  sera  executado de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pelas partes, com as cláusulas deste instrumento e com a IN  CAGE  n° 06/2016: e  
sera  acompanhado e fiscalizado de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e sua 
plena e tempestiva execução. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os recursos financeiros correrão a conta do seguinte recurso orçamentário, com 
empenho gravados sob o n° 	 , datado de _l_/20_.  

Unidade Orçamentária: 15.01 
Projeto/Atividade: 3044 
Subtítulo: 00002 
Natureza da Despesa: 3.3.40.41 
Rubrica: 304401 
Valor: R$ 103.400,00 

CLAUSULA QUARTA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para consecução do objeto, o CONCEDENTE repassara ao CONVENENTE 
R$ 103.400,00(cento e três mil e quatrocentos reais),o qual  sera  liberado em parcela única. 
A parcela  sera  repassada em ate 30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação de 
sua súmula no Diário Oficial do Estado, observado o disposto na cláusula nona do presente 
termo de convênio. 

Parágrafo Primeiro. 0 valor do repasse financeiro ficara vinculado à média dos 
orçamentos elencados no Termo de Referência e limitado ao valor de R$ 10.411,40 (dez mil, 
quatrocentos e onze reais e quarenta centavos), por microaçude escavado, conforme custo 
global das obras e dos serviços de engenharia e de arquitetura obtido a partir de custos 
unitários de insumos ou de serviços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  indices  da 
Construção Civil — SINAPI. 

Paragrafo Segundo. Fica a cargo do CONVENENTE o aporte de recursos 
financeiros excedentes ao valor repassado pelo CONCEDENTE, para cumprimento do objeto 
pactuado. 

http://www.legislacao  sefaz is qov.br  (Areas. CAGE) 

VlijihS0t1 	0Sta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Parágrafo Terceiro. Os recursos financeiros serão depositados e geridos em 
conta especifica da agência do Banco do Estado o Rio Grande do Sul, conta esta vinculada e 
identificada pelo número e nome do presente convênio, a qual será movimentada pela 
CONVENENTE exclusivamente para fins deste convênio, visando ao pagamento de despesas 
previstas no Plano de Trabalho ou para aplicação financeira. 

CLAUSULA QUINTA — DA CONTRAPARTIDA 

Fica dispensada a contrapartida nos casos de transferências de recursos do 
Estado para os municípios, destinadas a atender a decorrências relacionadas ao estado de 
calamidade pública ou à situação de emergência, legalmente homologados por ato 
governamental, ainda que já expirado o prazo do respectivo ato de homologação, nos termos 
do artigo 25, § 6°, da Lei n° 15.668/2021. 

Para os casos que não houver decreto emergencial devidamente homologado, 
ou ainda, quando o valor elencado no Termo de Referência, ultrapassar aquele descrito 
no Páragrafo Primeiro da Cláusula Quarta, o CONVENENTE deverá alocar, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho aprovado, a contrapartida: 

1. financeira no valor de R$ 0,00, devendo depositar e gerir o valor na conta 
bancária especifica do convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso. 

2. em bens e/ou serviços no valor de RS 0,00. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente 
instrumento o CONCEDENTE deve realizar as obrigações essenciais elencadas na IN  CAGE  
06/2016, dentre as quais se destacam: 

1. Designar, mediante Portaria, servidor e respectivo suplente para fiscalizar a 
execução do presente convênio, com a prerrogativa de orientar e administrar os atos cujos 
desvios tenham ocasionado prejuízos aos objetivos e metas estabelecidas; 

2. Aprovar o projeto elaborado pela INTERVENIENTE antes da realização do 

3. Exigir as prestações de contas na forma e nos prazos fixados neste 
instrumento e na legislação em vigor, a imediata apresentação dos documentos 
comprobatorios da execução do convênio ou a devolução dos valores transferidos, 
devidamente atualizados, sem prejuízo de instauração de tomada de contas especial, se 
houver dano ao erário; 

4. Analisar e emitir, tempestivamente, parecer sobre a regularidade das contas 
e da execução do convênio: 

5. Receber o objeto do convênio, quando concluído,nos termos avencados. 
atestando sua etetiva execução; 

G. 	No caso de inadimplencia ou de paralisac-ao parcial ou total injustificadas, 
assumir o controle, inclusive dos bens e materiais, bem como a execução do convênio, 
podendo transferir a responsabilidade a outro interessado, sem prejuízo das providências 
legais cabíveis. 

7. 	Exigir a entrega do projeto técnico pela Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica 	Extensão Rural — EMATER e aprová-lo 
previamente ao repasse financeiro ao CONVBj4ENTE. 

- 	(Pau GI Cos t,k 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

8 Atestar a parcela financeira do convênio no modulo FPE, 
EXCLUSIVAMENTE após a apresentação do projeto técnico pela EMATER e sua validação 
pelo CONVENENTE e pelo CONCEDENTE. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE 

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente 
instrumento, a INTERVENIENTE deve realizar as seguintes obrigações: 

1. Elaborar e fornecer ao CONVENENTE, os projetos executivos para confecção 
dos microaçudes de cada um dos beneficiários, no prazo de 30 dias contados a partir da 
publicação da Súmula do Convênio no Diário Oficial do Estado:  prorrogáveis mediante 
justificativa adequada e conforme o interesse público envolvido. 

2. Apresentar Laudo de Acompanhamento e Conclusão dos serviços, atestando 
a adequação construtiva dos microaçudes escavados: 

3. Emitir  ART  ou TRT múltipla para as atividades de projeto e orientação técnica; 
4. Apresentar as fotos prévias da área de implantação do açude, conforme 

Anexo VII do ''Manual de Diretrizes do Avançar na Agropecuária e no Desenvolvimento Rural": 
5. Providenciar a outorga precária através do cadastramento do 

empreendimento no Sistema de Outorga de Agua do Rio Grande do Sul - SIOUT da 
Secretaria do Meio Ambiente — SEMA-RS: 

6 	Realizar vistoria técnica prévia para aprovar a inscrição do produtor rural no 
Programa Avançar na Agropecuária e Desenvolvimento Rural. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE 

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente 
instrumento, o CONVENENTE deve realizar as obrigações essenciais elencadas na IN  CAGE  
06/2016, dentre os quais destacam-se: 

1. Avaliar e, em sendo o caso, aprovar o projeto elaborado pela 
INTERVENIENTE para recebimento do repasse; 

2 	Executar o objeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho: 

3. Designar responsável técnico competente, registrado no Conselho 
profissional da respectiva categoria, e que se encontre em situação regular perante o 
respectivo Conselho. para promover a fiscalização e o ateste de execução do serviço 
realizado: 

4. Manter e movimentar os recursos financeiros recebidos na conta bancaria 
especifica; 

5. Aplicar os saldos do convênio, enquanto não utilizados, em modalidade de 
aplicação financeira lastreada em títulos da divida pública; 

6. Aplicar os rendimentos da aplicação fi nceira referida na alínea anterior 
exclusivamente no objeto do convênio, destacando-os no relatório e demonstrativos da 
prestação de contas, vedado o uso para ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Trabalho pactuado; 
7. Publicar o instrumento convocatório de licitação no prazo de 90 (noventa) 

dias, a contar do recebimento da primeira parcela ou da parcela única, 
8. Designar, mediante Portaria, servidor e respectivo suplente responsável 

pelo acompanhamento, registro e fiscalização dos contratos com terceiros para a execução 
do objeto do convênio, responsabilizando-se pelos recebimentos provisórios e definitivos; 

9. Notificar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após a liberação da 
primeira parcela ou do repasse único dos recursos financeiros, o respectivo Conselho local ou 
a instancia de controle social da  area  vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver, e a  Camara  Municipal, para fins de acompanhamento. 
fiscalização e avaliação das ações pactuadas, a qual deverá ser acompanhada, 
impreterivelmente, de cópia do Plano de Trabalho assinado; 

10. Atestar, na face do documento original comprobatório da despesa, o 
recebimento dos materiais adquiridos ou da prestação de serviços; 

11. Concluir o objeto conveniado, ainda que os recursos previstos no convênio 
sejam insuficientes para a sua conclusão, devendo aportar o valor financeiro excedente a 
titulo de contrapartida, dispensada a celebração de Termo Aditivo para tanto, sob pena de 
ressarcimento do prejuízo causado aos cofres públicos: 

12. Apresentar Prestação de Contas Parcial, demonstrando o cumprimento de 
etapa ou fase anterior, como condição para liberação da parcela subsequente; 

13. Apresentar Prestação de Contas Final dos recursos recebidos, obedecidas 
as disposições deste instrumento e da IN  CAGE  n° 06/2016; 

14. Devolver os saldos do convênio e dos rendimentos das aplicações 
financeiras, por ocasião da prestação de contas ou da extinção do convênio, que não tiverem 
sido aplicados no objeto ou cuja regularidade de sua aplicação não restar comprovada, 
observada a proporcionalidade entre a contrapartida pactuada e o valor repassado pelo 
CONCEDENTE, conforme guia de arrecadação de código 547 — devolução de saldo e código 
927 — rendimento de aplicação financeira, respectivamente; 

15. Devolver os valores transferidos, atualizados monetariamente, desde a 
data do recebimento, de acordo com a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, até o mês anterior ao 
do pagamento, e 1% (um por cento) no mês do pagamento, sem prejuízo das ações legais 
cabíveis, acrescidos dos rendimentos das aplicações financeiras, no caso da extinção 
antecipada do convênio; 

16. Divulgar em seu sitio eletrônico, em local de fácil acesso, as informações 
referentes a valores devolvidos, identificando o número do convênio e o nome do convenente, 
nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

17. Garantir o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, da Contadoria e 
Auditoria-Geral do Estado  (CAGE)  e do Tribunal de Contas do Estado aos processos. 
documentos, informações e locais de execução do objeto; 

18. Comunicar, tempestivamente, os fatos que poderão ou estão a afetar a 
execução normal do convênio para permitir a adoção de providências imediatas pelo 
CONCEDENTE. 

19. Manter as informações cadastrais atualizadas durante a vigência do 
convênio; 

20. Identificar, em local visível aos usuários. com  o nome e o número do 
respectivo convênio administrativo, os equipamentos adquiridos, e, em se tratando de 
viaturas, a identificação dar-se-6 conforme o padrão estabelecido pelo Estado do Rio Grande 
do Sul. 

21. A partir da data de recebi ento da primeira parcela (ou da parcela única) 

uf() CoStti 
113.. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

do repasse estadual, fornecer mensalmente dados e documentos necessários ao 
monitoramento do convênio administrativo, por meio do preenchimento de campos próprios 
no Portal de Convénios e Parcerias  (www.convenioseparcends.rs.gov.br).".  

22. Elaborar Relatório Técnico de Adequação Construtiva, de acordo com o 
Anexo XI do "Manual de Diretrizes do Avançar na Agropecuária e no Desenvolvimento Rural"; 

CLAUSULA NONA — DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo 
CONCEDENTE e CONVENENTE dos projetos técnicos que serão elaborados pela 
INTERVENIENTE. 

Parágrafo Onico, O inadimplemento da INTERVENIENTE ou a não aprovação 
do projeto em qualquer das instâncias não implica responsabilidade civil do CONCEDENTE. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

0 prazo de vigência do presente instrumento  sera  de 12 (doze) meses, a contar 
da data da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo único. A eficácia do presente convênio fica condicionada a publicação 
de sua súmula no Diário Oficial do Estado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

Este instrumento poderá ser alterado, por meio de termo aditivo, havendo 
concordância entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada, no minimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a 
alteração do objeto aprovado. 

Parágrafo único. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que haja 
manifestação do fiscal do convênio, e que a  CON  VENENTE apresente: 

a) os motivos detalhados que justifiquem o atraso ocorrido na execução e o 
prazo de prorrogação solicitado; 

b) as ações que já foram realizadas para sanar os motivos apresentados corno 
justificativa para o atraso; 

c) extrato da conta corrente bancária especifica; 
d) descrição detalhada dos itens do Plano de Trabalho que já tenham sido 

executados, assim como daqueles que ainda o serão, contendo a porcentagem da execução 
do objeto e a porcentagem dos valores ja realizados, 

e) comprovante da emissão e da data de entrega da notiticacao descrita na 
Cláusula Sétima: 

r 
f) comprovante da publicação do instrumiinto convocatório de licitação no prazo 

estabelecido, bem como de sua prorrogação, se houve e  
g) levantamento fotográfico de eventual mruinario ou de bem móvel adquirido. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DOS BENS REMA ESCENTES 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Os bens porventura adquiridos, produzidos, transformados, construidos, 
reformados ou ampliados com recursos oriundos deste Convênio e remanescentes na data de 
sua conclusão ou extinção serão de propriedade de cada um dos AGRICULTORES 
BENEFICIÁRIOS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇA0 

A execução do convênio  sera  acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a plena e tempestiva execução do objeto, devendo haver 
designação do Fiscal do Convênio e respectivo suplente por meio de Portaria do titular do 
CONCEDENTE. 

Parágrafo tinico.0 CONCEDENTE terá o prazo de até 10 (dez) dias para emitir, 
por meio de apostila no sistema FPE, Portaria publicada no DOE designando o substituto de 
Fiscal que tenha incorrido em incompatibilização durante a vigência do convênio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O  CON  VENENTE realizará a prestação de contas dos recursos recebidos em até 
60 (sessenta) dias contados na forma prevista no  art.  33 da IN n° 06/2016 da  CAGE,  em 
conformidade com a legislação vigente, ficando vedada a apresentação de documentos e 
despesas com data diversa do periodo de vigência. 

§ 10 No caso de Prestação de Contas Parcial,  esta deverá conter os documentos 
elencados no  art.  34 da IN  CAGE  n°06/2016, dentre os quais destacam-se os registros 
fotográficos dos bens adquiridos. 

§ 2° A Prestação de Contas Final  deverá conter os documentos mencionados no  
art.  35 da IN  CAGE  n° 06/16, dentre os quais destacam-se: 

a) Relatório de execução físico-financeira, evidenciando as etapas fisicas e os 
valores correspondentes a conta de cada participe; 

b) Relatório da realização de objetivos e metas avençadas, acompanhado dos 
elementos necessários à comprovação do cumprimento do objeto do convênio; 

c) Fotografias dos bens adquiridos; e 
d) Fotografias da identificação (com o nome e o número do respectivo convênio 

administrativo) nos equipamentos adquiridos, e, em se tratando de viaturas e imóveis, da 
identificação realizada conforme o padrão estabelecido pelo Estado do Rio Grande do Sul. 

e) Registro de Orientações Técnicas e ATERS e Termo de Compromisso, 
firmado pelo Agricultor beneficiário, no qual este atesta ter recebido o açude, e concorda com 
sua manutenção. 

§ 3° Os documentos fiscais comprobatorios das despesas realizadas devem: 
a) ser emitidos em nome do CONVENENTE, com identificação do número e 

nome do respectivo convênio, do procedimento licitatório realizado, e do contrato firmado; e 
b) conter ateste, efetuado por servidor competente devidamente identificado, do 

recebimento de materiais e/ou da prestação de serviços. / 

§ 4° Estarão sujeitas à glosa as despe-as cujos documentos fiscais não 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

atenderem ao disposto no Parágrafo Terceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA DENUNCIA E DA RESCISÃO 

0 presente convênio poderá ser denunciado por iniciativa das partes a qualquer 
tempo, mediante prévia e expressa comunicação, por escrito, com a antecedência  minima  de 
30 (trinta) dias e, independente deste prazo, rescindido de pleno direito no caso de infração a 
qualquer uma de suas cláusulas ou condições ou pelos motivos previstos no  art.  38 da IN  
CAGE  n° 06/16 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

As controvérsias que ocorrerem durante a vigência deste instrumento serão 
solucionadas pelas  areas  técnicas, indicadas pelos participes, e poderão ser objeto de 
autocomposição no Centro de Conciliação e Mediação do Estado, nos termos da Lei 
n° 14.794/2015 e da Resolução n° 112/2016/PGE. Em não sendo possível a autocomposição, 
eventual conflito decorrente do presente instrumento será dirimido judicialmente, elegendo as 
partes, para tanto, o foro da Comarca de Porto Alegre. 

E, por estarem justos e acertados, os participes lavram o presente Convênio em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo firmadas, 
seguindo-se as demais exigências e formalidades legais, para que produza os seus jurídicos 
efeitos. 

Porto Alegre, 	de 	de 2022  

DOMINGOS  ANTONIO  VELHO LOPES 
SECRETARIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

EDMILSON PEDRO PELIZARI 
ASSOCIAÇÃO RiOGRANDENSE E EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉNICA E 

EXTE  SAO  RURAL- EMATER/RS  

Nome:LA., is")  
CPF: crys.uo. -)50. 0S" 
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